
 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – TERÇA-FEIRA, 19  DE MARÇO DE  2024 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA 1 

 

ED
IÇ

Ã
O
 

EX
T
R
A
O
R
D
IN

Á
R
IA

 

 
 
 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3922-1225 
CGC. – 08.742.264/0001-22 

 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 807, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM APRENDIZAGEM – CEA, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado de “Severina de Barros Silva” o Centro Especializado 
em Aprendizagem – CEA, da Prefeitura Municipal deQueimadas – PB, localizado à Rua 
Alice Eugênia Leal, S/N, Conjunto Mariz, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 11 de março de 2024. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 806, DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1ºFica denominado de “José de Paula Rêgo” o Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS, da Prefeitura Municipal de Queimadas – PB, localizado à Rua 
Alice Eugênia Maciel, S/N, Loteamento Maciel, nesta cidade. 

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 04 de março de 2024. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI COMPLEMENTAR N° 190, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A EQUIPARAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES, VENCIMENTOS E 

NOMECLATURA DOS CARGOS DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR E ASSESSOR PARLAMENTAR 
II, QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DE CARGOS 
COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE QUEIMADAS- PB 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam equiparadas as atribuições e os vencimentos dos cargos de 
Assessor Parlamentar e Assessor Parlamentar II, criados pelas Leis nº 142 de 11 de 
novembro de 2019 e 171, de 25 de janeiro de 2023, que compõem a estrutura de cargos 
comissionados da Câmara Municipal de Queimadas- PB. 

 

Art. 2º. Os vencimentos de ambos os cargos será o fixado pela Lei nº 171, de 
25 de janeiro de 2023, para o cargo de Assessor Parlamentar, no importe de R$ 2.750,00 
(dois mil setecentos e cinquenta reais). 

 

Art. 3º. Fica transformada a nomenclatura do cargo de Assessor Parlamentar II 
em Assessor Parlamentar.  

 

Art. 4º. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da Câmara Municipal de 
Queimadas. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 1º de março de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 
março de 2024. 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
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